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DECRETO Nº 998/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

 

Estabelece medidas destinadas ao enfrentamento da pandemia da
COVID-19, no âmbito do Município de Riachuelo.

 

O Prefeito Municipal de Riachuelo, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município,

 

CONSIDERANDOa necessidade de manutenção de medidas visando a
diminuição das aglomerações e do fluxo de pessoas em espaços
coletivos, uma vez que persiste a baixa proporção da população
vacinada, muito distante ainda do mínimo necessário para haver
uma influência na redução dos números de novos casos;
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CONSIDERANDOa importância de um planejamento responsável nas
ações de combate à pandemia, definindo parâmetros e protocolos
de  saúde  que  permitam  resgatar  a  atividade  econômica  do
Município, fundamental para a preservação dos empregos e da
renda da população, afetados pelas necessárias restrições de
funcionamento;

 

CONSIDERANDOque o combate à pandemia e a adoção de medidas de
prevenção são questões que devem ser enfrentadas por toda a
sociedade, e que o esforço para a superação da crise é de
responsabilidade  conjunta  do  Município,  de  empresas  e  de
cidadãos;

 

CONSIDERANDO que o município de Riachuelo/RN está entre os 10
(dez) municípios do Estado do Rio Grande do Norte em melhor
situação no atual momento da Pandemia da COVID-19, conforme
dados do Indicador Composto adotado pela Secretária da Saúde
Pública – SESAP.

 

D E C R E T A:

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

Art.  1º  Este  Decreto  estabelece  medidas  destinadas  ao
enfrentamento da pandemia de COVID-19, vigentes com o objetivo
de manter atenuada a curva de transmissibilidade da COVID-19
no Município de Riachuelo.

 



CAPÍTULO II – DOS PROTOCOLOS SANITÁRIOS GERAIS

 

Da obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção

 

Art.  2º  Permanece  em  vigor  o  dever  geral  de  proteção
individual  no  Município  de  Riachuelo,  consistente  no  uso
obrigatório de máscara de proteção facial por todos aqueles
que,  independente  do  local  de  destino  ou  naturalidade,
ingressarem no território municipal, bem como por aqueles que
precisarem sair de suas residências, especialmente quando do
uso  de  transporte  público,  individual  ou  coletivo,  ou  no
interior de estabelecimentos abertos ao público, durante o
estado de calamidade pública decorrente da COVID-19, ficando
excepcionado(a)s dessa vedação:

 

I  –  pessoas  com  transtorno  do  espectro  autista,  com
deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com
quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso
adequado de máscara de proteção facial, conforme declaração
médica;

II – crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III – aqueles que, utilizando máscara de proteção facial,
estiverem sentados à mesa de estabelecimento para alimentação
fora do lar e tiver de retirá-la exclusivamente durante a
consumação.

 

§ 1º Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os
condutores  e  operadores  de  veículos  de  transporte  de
passageiros ficam obrigados a exigir o uso de máscaras de
proteção  facial  pelos  seus  servidores,  empregados,



colaboradores,  consumidores  e  usuários.

 

§ 2º Os órgãos públicos e os estabelecimentos privados devem
fornecer as máscaras de proteção facial a seus servidores,
funcionários e colaboradores.

 

CAPÍTULO III – DAS MEDIDAS DE SUSPENSÃO DE FUNCIONAMENTO

 

Art. 3º Permanecem suspensos, com o fim específico de evitar a
propagação  do  novo  coronavírus  (COVID-19)  no  Município  de
Riachuelo:

 

I – aglomerações em vias públicas;

II  –  realização  de  shows,  festas,  eventos  esportivos,
inclusive  em  locais  privado;

 

§ 1º O disposto neste artigo não impede o funcionamento para
administração,  manutenção  e  fiscalização  das  atividades
elencadas.

 

§ 2º Será permitido a realização de eventos privados, com
cunho  comemorativo  (aniversários,  casamentos,  batizados),
desde  que  respeitado  o  limite  máximo  de  50  (cinquenta)
pessoas, com horário limitado até às 23:00h (vinte e três
horas), proibido música ao vivo.

 

§ 3º O comércio de forma geral poderá abrir normalmente desde



que mantenha o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e
meio) entre as pessoas, e a limitação de 1 (uma) pessoa para
cada 5 m² (cinco metros quadrados) de área do estabelecimento.

 

§  4º  Os  bares  e  restaurantes  poderão  abrir  normalmente
normalmente desde que mantenha o distanciamento mínimo de 1,5
m (um metro e meio) entre as pessoas, e a limitação de 1 (uma)
pessoa para cada 5 m² (cinco metros quadrados) de área do
estabelecimento, com horário limitado até às 23:00h (vinte e
três horas), proibido música ao vivo.

 

§ 5º Todos os eventos privados, para ocorrerem precisam de
autorização prévia e expressa da vigilância sanitária

 

Das atividades religiosas

 

Art.  4º  Fica  permitida  a  abertura  das  igrejas,  templos,
centros  espíritas  e  estabelecimentos  similares,  para
atividades de natureza coletiva, respeitadas as recomendações
da autoridade sanitária, desde que mantenha o distanciamento
mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas, e a
limitação de 1 (uma) pessoa para cada 5 m² (cinco metros
quadrados) de área do estabelecimento.

 

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, fica o dirigente do
templo responsável por assegurar o controle e a higienização
do local, bem como por orientar os frequentadores acerca dos
riscos de contaminação, sendo vedado o acesso de pessoas do
grupo de risco para o novo coronavírus (COVID-19).



 

Do funcionamento das academias

 

Art. 5º Fica liberada a abertura de academias de musculação e
similares, de segunda a sexta-feira, no horário das 06:00 as
22:00, desde que mantenha o distanciamento mínimo de 1,5 m (um
metro e meio) entre as pessoas, e a limitação de 1 (uma)
pessoa para cada 5 m² (cinco metros quadrados) de área do
estabelecimento.

 

Das atividades de ensino

 

Art.  6º  Em  razão  da  essencialidade  das  atividades
educacionais, poderão funcionar em sistema híbrido (presencial
e remotamente) as escolas e instituições de ensino até o 5º
ano do fundamental I, da rede privada de ensino, conforme a
escolha dos gestores educacionais e dos pais ou responsáveis
legais,  desde  que  atendidas  as  regras  estabelecidas  nos
protocolos sanitários vigentes.

 

Parágrafo Único. Permanecem suspensas as aulas presenciais,
para  os  níveis,  etapas  e  modalidades  educacionais  não
contemplados  no  caput,  das  unidades  das  redes  pública  e
privada de ensino, incluindo instituições de ensino superior,
técnico e especializante, devendo, quando possível, manter o
ensino remoto.

 

Art. 7º Os diretores e responsáveis legais das instituições de
ensino,  cujo  funcionamento  presencial  ou  híbrido  esteja



permitido,  deverão  observar,  sem  prejuízo  das  medidas  de
segurança constantes neste Decreto, todas as normas atinentes
à  medicina  e  segurança  do  trabalho,  considerando  o  dever
constitucional de manutenção de um ambiente laboral sadio para
colaboradores,  docentes  e  discentes,  sob  pena  de
responsabilização  civil.

 

Das fogueiras em período junino

 

Art.  8º  Em  decorrência  da  calamidade  pública  do  novo
Coronavírus fica vedado acender fogueiras em espaços públicos
e privados, assim como queimar e soltar fogos de artificio em
espaços públicos e privados.

 

CAPÍTULO  IV  –  DAS  SANÇÕES  AO  DESCUMPRIMENTO  DAS  MEDIDAS
SANITÁRIAS

 

Art. 9º As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao
cumprimento  dos  protocolos  sanitários  e  das  medidas
estabelecidas neste Decreto, sob pena de multa, interdição e
demais sanções administrativas e penais, nos termos previstos
em lei.

 

Parágrafo Único. A inobservância dos protocolos e das medidas
de  segurança  recomendadas  pelas  autoridades  sanitárias
previstas neste Decreto, sujeita o infrator, cumulativamente:

 

I – às multas;



II – às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de
20 de agosto de 1977;

III – ao enquadramento nas infrações e penalidades constantes
dos art. 268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal);

IV – à suspensão do alvará de funcionamento, enquanto perdurar
o  estado  de  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia  da
COVID-19;

V – à interdição total ou parcial do evento, instituição,
estabelecimento  ou  atividade  pelos  órgãos  de  fiscalização
declinados neste Decreto.

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art.  10.  O  disposto  neste  Decreto  terá  vigência  até  sua
revogação.

 

Art.  11.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  contrarias.

 

JOÃO BASÍLIO NETO

Prefeito Municipal


